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Recurso Voluntario

Resolugdo n®  2301-001.062 — 22 Secdo de Julgamento / 32 Camara/ 12 Turma
Ordinaria

Sessdo de 06 de junho de 2024

Assunto CONVERSAO EM DILIGENCIA

Recorrente SOLANGE MAKRAKIS
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os_membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia, nos termos do voto do Relator.

(documento assinado digitalmente)
Diogo Cristian Denny — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Flavia Lilian Selmer Dias,
Vanessa Kaeda Bulara de Andrade, Rodrigo Rigo Pinheiro e Diogo Cristian Denny (Presidente).

Relatorio

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicdo do crédito tributario por
meio do lancamento até sua impugnacao, adoto e reproduzo o relatorio da decisdo ora recorrida:

O presente processo trata de exigéncia constante de Notificacdo de Lancamento relativa
ao Imposto de Renda Pessoa Fisica Exercicio 2007, ano-calendério 2006, na qual se
apurou crédito tributério no valor de R$ 14.921,68.

De acordo com a Descricéo dos Fatos de fls. 07/10 c/c os Demonstrativos de fls. 11/12,
foram constatadas as seguintes infracGes:

- deducéo indevida de previdéncia privada e Fapi, no valor de R$ 12.676,42, uma vez
que as contribuicdes estdo em nome de Julia Makrakis Almeida e esta consta como
dependente do CPF 300.616.447-49;

- deducdo indevida com dependentes, no valor de R$ 1.516,32, uma vez que a menor
Julia Makrakis Almeida j& consta como dependente na Declaracdo de Ajuste Anual do
CPF 300.616.447-49;

- deducdo indevida com despesas de instrucdo, no valor de R$ 2.373,84, por falta de
previsdo legal para sua deducdo, tendo em vista a glosa da dependente; e

- deducdo indevida de despesas médicas, no valor de R$ 22.260,51, da seguinte forma:
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 Diogo Cristian Denny � Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Flavia Lilian Selmer Dias, Vanessa Kaeda Bulara de Andrade, Rodrigo Rigo Pinheiro e Diogo Cristian Denny (Presidente).
 
   Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:
 
  O presente processo trata de exigência constante de Notificação de Lançamento relativa ao Imposto de Renda Pessoa Física Exercício 2007, ano-calendário 2006, na qual se apurou crédito tributário no valor de R$ 14.921,68. 
  De acordo com a Descrição dos Fatos de fls. 07/10 c/c os Demonstrativos de fls. 11/12, foram constatadas as seguintes infrações: 
  - dedução indevida de previdência privada e Fapi, no valor de R$ 12.676,42, uma vez que as contribuições estão em nome de Júlia Makrakis Almeida e esta consta como dependente do CPF 300.616.447-49; 
  - dedução indevida com dependentes, no valor de R$ 1.516,32, uma vez que a menor Júlia Makrakis Almeida já consta como dependente na Declaração de Ajuste Anual do CPF 300.616.447-49; 
  - dedução indevida com despesas de instrução, no valor de R$ 2.373,84, por falta de previsão legal para sua dedução, tendo em vista a glosa da dependente; e 
  - dedução indevida de despesas médicas, no valor de R$ 22.260,51, da seguinte forma: 
  i) CPF 087.829.287-03, 090.183.577-31, 077.147.697-34 e 099.776.357-49, todos glosados por falta de comprovação; 
  ii) CPF 725.921.507-06, 017.825.617-06 e 018.522.507-12, todos glosados tendo em vista que nos recibos apresentados não constavam o endereço do profissional emitente e o usuário dos serviços; e 
  iii) CNPJ 33.937.541/0001-08, glosado porque os valores não foram discriminados por beneficiário. 
  Cientificada do lançamento em 03/03/2011 (�tela� de fl. 35), ingressou a contribuinte, em 29/03/2011, com sua impugnação (fls. 02/03), e respectiva documentação. Em síntese: 
  - no que tange à previdência privada, no valor de R$ 12.676,42, esclarece que se refere à previsão de benefícios básicos para ela, contribuinte, e benefício adicional de pecúlio por morte para sua dependente e beneficiária Júlia Makrakis Almeida, com menção à Certidão da Caixa Previdência; 
  - quanto à dedução com dependente, no valor de R$ 1.516,32, alega que a dependente Júlia Makrakis Almeida é sua filha e registrada como sua dependente previdenciária e para efeitos do Imposto de Renda desde o seu nascimento, com menção a declarações dos anos anteriores já fiscalizadas e acatadas pela Receita Federal, sendo que tal registro também constaria no SIAPE/IBGE, órgão onde trabalha, no plano médico da SIAS, da Unimed, da Uniodonto e na Previdência Complementar da Caixa Previdenciária para recebimento de pecúlio por morte, ressaltando que o registro de nascimento da dependente foi entregue e já faz parte deste processo; 
  - no que diz respeito à despesa com instrução, no valor de R$ 2.373,84, afirma que é responsável pelos gastos de sua filha dependente Júlia Makrakis Almeida, com menção à declaração do Curso Marly Cury, que constaria do processo; 
  - na parte atinente às despesas médicas, no valor de R$ 22.260,51, alega que se referem a gastos próprios e com sua filha Júlia Makrakis Almeida, sendo que os recibos foram complementados, quando possível, informando que alguns recibos / declarações foram emitidos por empresas e não foi possível obter novos documentos em tempo hábil, solicitando novo prazo para tanto ou que este órgão exija das empresas e dos profissionais a emissão dos recibos nos termos exigidos pelas normas tributárias; 
  - afirma, ainda, que teve declarações anteriores fiscalizadas pela Receita e que não houve ressalvas como as que constam do processo atual; 
  - por fim, relaciona documentos anexos à peça de defesa. 
 A decisão de primeira instância manteve o lançamento do crédito tributário exigido, encontrando-se assim ementada:
 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
 Exercício: 2007
 DEDUÇÕES. DEPENDENTES E DESPESA COM INSTRUÇÃO.
 Tendo em vista que a pessoa informada como dependente já consta em DAA entregue por outro contribuinte e apresentada anteriormente, e observada, ainda, pesquisas aos sistemas da RFB, deve ser mantida a glosa da dependente e, por conseqüência, a despesa com instrução efetuada com a mesma.
 DEDUÇÃO. DESPESAS MÉDICAS.
 São passíveis de dedução da base de cálculo do Imposto de Renda apenas as despesas médicas cujas irregularidades detectadas pela fiscalização foram supridas pelos documentos de prova constantes dos autos, mantendo-se a glosa sobre a parte não comprovada nestes termos.
 DEDUÇÃO. DESPESAS MÉDICAS.
 As deduções referentes a despesas médicas restringem-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e aos de seus dependentes, se assim informados na Declaração de Ajuste Anual.
 DEDUÇÃO. DESPESAS MÉDICAS. PLANO DE SAÚDE.
 Em se tratando de plano de saúde, o aproveitamento integral das mensalidades pagas se subordina à comprovação, por documento hábil, dos beneficiários do plano.
 DEDUÇÃO.PREVIDÊNCIA OFICIAL E FAPI.
 Deve ser mantida a glosa de previdência privada e fapi, tendo em vista a ausência de comprovação por documento hábil.
 Cientificado da decisão de primeira instância em 14/11/2014, o sujeito passivo interpôs, em 12/12/2014, Recurso Voluntário, alegando a improcedência da decisão recorrida, sustentando, em apertada síntese, que:
 a) a dedução de dependentes está comprovada pelos documentos anexos ao recurso;
 b) as despesas com instrução estão evidenciadas pelos documentos anexos ao recurso;
 c) as despesas médicas estão confirmadas pelos documentos anexos ao recurso;
 d) dedução de contribuição à previdência privada está evidenciada nos autos;
 e) a existência de mesmo dependente na declaração de ambos os genitores não impede o reconhecimento das deduções comprovadas nos autos;
 f) a relação de dependência está comprovada nos autos;
 g) as despesas com instrução de dependente estão comprovadas nos autos;
 h) as despesas médicas estão corroboradas nos autos, identificando o beneficiário dos serviços prestados; e
 i) a dedução de previdência privada está provada nos autos.
 Em sessão de 14 de setembro de 2023, o julgamento foi convertido em diligência, para que fossem carreados aos autos documentos relacionados à previdência privada, além de serem obtidos esclarecimentos relacionados à dependente declarada.
 É o relatório.
 
 
 Voto
 Conselheiro(a) Diogo Cristian Denny - Relator(a)
 
 O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço.
 No caso vertente, constatou-se declaração da mesma dependente (filha) por ambos os pais.
 Em sede de diligência, a contribuinte apresentou declarações da dependente (Julia Makraris Almeida � fl. 111) e do pai ( Edison de Faria Almeida � fl. 112), ambas no sentido de que Julia seria sua dependente, tendo sido declarada equivocadamente pelo pai Edison, nas DIRPFs de 2007 e 2008.
 Considerando estas novas provas, faz-se imprescindível ter-se a compreensão exata de como o pai Edison de Faria Almeida, CPF 300.616.447-49, declarou sua filha nas DIRPF 2007 e 2008, no intuito de se formar convicção acerca da existência de equívoco nestas declarações.
 Assim, proponho a conversão do presente julgamento em diligência, para que a Unidade de Origem informe:
 a) quais despesas com a dependente Julia Makraris Almeida constaram nas DIRPFs referentes aos exercícios 2007 e 2008 de seu pai Edison de Faria Almeida, CPF 300.616.447-49; e
 b) se a dependente Julia Makraris Almeida foi informada apenas na declaração da contribuinte (Solange Makrakis) nas demais DIRPFs, como informado na petição de fl. 118.
 
 Conclusão
 Por todo o exposto, voto por CONVERTER O PRESENTE JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, com a devolução dos autos à Unidade de Origem da Receita Federal, para que sejam prestadas as supracitadas informações.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Diogo Cristian Denny
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i) CPF 087.829.287-03, 090.183.577-31, 077.147.697-34 e 099.776.357-49, todos
glosados por falta de comprovacéo;

ii) CPF 725.921.507-06, 017.825.617-06 e 018.522.507-12, todos glosados tendo em
vista que nos recibos apresentados ndo constavam o endereco do profissional emitente e
0 usuario dos servicos; e

iii) CNPJ 33.937.541/0001-08, glosado porque os valores ndo foram discriminados por
beneficiario.

Cientificada do langamento em 03/03/2011 (“tela” de fl. 35), ingressou a contribuinte,
em 29/03/2011, com sua impugnacdo (fls. 02/03), e respectiva documentacdo. Em
sintese:

- no que tange & previdéncia privada, no valor de R$ 12.676,42, esclarece que se refere
a previsdo de beneficios basicos para ela, contribuinte, e beneficio adicional de peculio
por morte para sua dependente e beneficiaria Julia Makrakis Almeida, com mengéo a
Certiddo da Caixa Previdéncia;

- quanto a deducdo com dependente, no valor de R$ 1.516,32, alega que a dependente
Julia Makrakis Almeida é sua filha e registrada como sua dependente previdenciaria e
para efeitos do Imposto de Renda desde o seu nascimento, com mencdo a declaragdes
dos anos anteriores ja fiscalizadas e acatadas pela Receita Federal, sendo que tal registro
também constaria no SIAPE/IBGE, érgdo onde trabalha, no plano médico da SIAS, da
Unimed, da Uniodonto e na Previdéncia Complementar da Caixa Previdenciaria para
recebimento de peculio por morte, ressaltando que o registro de nascimento da
dependente foi entregue e j& faz parte deste processo;

- no que diz respeito a despesa com instrucdo, no valor de R$ 2.373,84, afirma que é
responsavel pelos gastos de sua filha dependente Julia Makrakis Almeida, com mengéo
a declaracdo do Curso Marly Cury, que constaria do processo;

- na parte atinente as despesas médicas, no valor de R$ 22.260,51, alega que se referem
a gastos proprios e com sua filha Julia Makrakis Almeida, sendo que o0s recibos foram
complementados, quando possivel, informando que alguns recibos / declarages foram
emitidos por empresas e ndo foi possivel obter novos documentos em tempo habil,
solicitando novo prazo para tanto ou que este 6rgdo exija das empresas e dos
profissionais a emissdo dos recibos nos termos exigidos pelas normas tributérias;

- afirma, ainda, que teve declaragdes anteriores fiscalizadas pela Receita e que nao
houve ressalvas como as que constam do processo atual;

- por fim, relaciona documentos anexos a pega de defesa.
A decisdo de primeira instancia manteve o lancamento do crédito tributario
exigido, encontrando-se assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Exercicio: 2007
DEDUGCOES. DEPENDENTES E DESPESA COM INSTRUGCAO.

Tendo em vista que a pessoa informada como dependente ja consta em DAA entregue
por outro contribuinte e apresentada anteriormente, e observada, ainda, pesquisas aos
sistemas da RFB, deve ser mantida a glosa da dependente e, por conseqiiéncia, a
despesa com instrucdo efetuada com a mesma.

DEDUGCAO. DESPESAS MEDICAS.

Séo passiveis de deducdo da base de célculo do Imposto de Renda apenas as despesas
médicas cujas irregularidades detectadas pela fiscalizacdo foram supridas pelos
documentos de prova constantes dos autos, mantendo-se a glosa sobre a parte néo
comprovada nestes termos.

DEDUCAO. DESPESAS MEDICAS.
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As deducoes referentes a despesas médicas restringem-se aos pagamentos efetuados
pelo contribuinte, relativos ao préprio tratamento e aos de seus dependentes, se assim
informados na Declaracdo de Ajuste Anual.

DEDUCAO. DESPESAS MEDICAS. PLANO DE SAUDE.

Em se tratando de plano de salde, o aproveitamento integral das mensalidades pagas se
subordina a comprovacéo, por documento habil, dos beneficiarios do plano.

DEDUGCAO.PREVIDENCIA OFICIAL E FAPI.

Deve ser mantida a glosa de previdéncia privada e fapi, tendo em vista a auséncia de
comprovagcdo por documento habil.

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 14/11/2014, o sujeito passivo
interpds, em 12/12/2014, Recurso Voluntario, alegando a improcedéncia da decisdo recorrida,
sustentando, em apertada sintese, que:

a) a deducdo de dependentes esta comprovada pelos documentos anexos ao
recurso;

b) as despesas com instrucdo estdo evidenciadas pelos documentos anexos ao
recurso;

c) as despesas médicas estdo confirmadas pelos documentos anexos ao recurso;
d) deducdo de contribuicdo a previdéncia privada esta evidenciada nos autos;

e) a existéncia de mesmo dependente na declaracdo de ambos os genitores ndo
impede o reconhecimento das dedugdes comprovadas nos autos;

f) a relacdo de dependéncia esta comprovada nos autos;
g) as despesas com instrucdo de dependente estdo comprovadas nos autos;

h) as despesas médicas estdo corroboradas nos autos, identificando o beneficiario
dos servicos prestados; e

i) a deducdo de previdéncia privada esta provada nos autos.

Em sesséo de 14 de setembro de 2023, o julgamento foi convertido em diligéncia,
para que fossem carreados aos autos documentos relacionados a previdéncia privada, além de
serem obtidos esclarecimentos relacionados a dependente declarada.

E o relatério.

Voto
Conselheiro(a) Diogo Cristian Denny - Relator(a)

O Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, motivo pelo qual dele conhego.

No caso vertente, constatou-se declaracdo da mesma dependente (filha) por
ambos os pais.

Em sede de diligéncia, a contribuinte apresentou declaraces da dependente (Julia
Makraris Almeida — fl. 111) e do pai ( Edison de Faria Almeida — fl. 112), ambas no sentido de
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que Julia seria sua dependente, tendo sido declarada equivocadamente pelo pai Edison, nas
DIRPFs de 2007 e 2008.

Considerando estas novas provas, faz-se imprescindivel ter-se a compreensdo
exata de como o pai Edison de Faria Almeida, CPF 300.616.447-49, declarou sua filha nas
DIRPF 2007 e 2008, no intuito de se formar conviccao acerca da existéncia de equivoco nestas
declaragoes.

Assim, proponho a conversdo do presente julgamento em diligéncia, para que a
Unidade de Origem informe:

a) quais despesas com a dependente Julia Makraris Almeida constaram nas
DIRPFs referentes aos exercicios 2007 e 2008 de seu pai Edison de Faria Almeida, CPF
300.616.447-49; e

b) se a dependente Julia Makraris Almeida foi informada apenas na declaracdo da
contribuinte (Solange Makrakis) nas demais DIRPFs, como informado na peti¢do de fl. 118.

Concluséo

A Por todo o exposto, voto por CONVERTER O PRESENTE JULGAMENTO EM
DILIGENCIA, com a devolucdo dos autos a Unidade de Origem da Receita Federal, para que
sejam prestadas as supracitadas informacoes.

(documento assinado digitalmente)
Diogo Cristian Denny



